
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado

no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30

subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e considerando o programa

Qualifica  mais  Energif/SETEC/MEC, voltado à  promoção da oferta  de  cursos  na área das  Energias

Renováveis, a Lei nº 12.513/2011, a Portaria nº 817/MEC de 13 de agosto de 2015 e a Resolução

CD/FNDE nº 06/2013,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência dos Editais do Programa Qualifica mais Energif, conforme segue

abaixo:
 
Edital 01/2021/PROEN - Programa Qualifica mais ENERGIF, vigente até o dia 29 de novembro de 2023; 

Edital 02/2021/PROEN - Programa Qualifica mais ENERGIF, vigente até o dia 29 de novembro de 2023; 

Edital 03/2021/PROEN - Programa Qualifica mais ENERGIF, vigente até o dia 29 de novembro de 2023; 

Edital 01/2022/PROEN - Programa Qualifica mais ENERGIF, vigente até o dia 16 de setembro de 2024.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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